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INTRODUÇÃO 

 

 O presente material visa atender a legislação organizativa do Sistema Único de Saúde (SUS), bem 

como a Lei Complementar nº 141/2012, que embasam a transparência das ações de saúde no âmbito 

municipal e a utilização de recursos públicos no setor. Está apoiado também na Portaria nº 2.135, de 25 de 

setembro de 2013, que estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único 

de Saúde-SUS e Portaria GM/MS n 3992 de 28 de dezembro de 2017 que dá novas diretrizes para o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do 

Sistema Único de Saúde.  Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde apresenta a Programação Anual 

de Saúde – PAS do Município de Porto Velho, capital de Rondônia, elaborada no ano de 2018 para ser 

executada no exercício do mesmo ano. 

1. A PAS 2018 está em consonância com as diretrizes e objetivos estabelecidos no Plano Municipal de 

Saúde – PMS 2018-2021 que teve como bases legais a Portaria nº 2.135, de 25 de setembro de 2013 e o 

Decreto 7.508/2011 que estabelecem o planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS).  Além desses 

documentos, subsidiaram as discussões para o estabelecimento das diretrizes e  metas prioritárias, reuniões 

e encontros com a participação de diretores de departamentos, chefes de divisão e coordenadores de pro-

grama utilizando como subsídio, as propostas aprovadas pela VIII Conferência Municipal de Saúde reali-

zada em julho de 2015 e da I Conferência Municipal de Saúde das Mulheres realizada em junho de 2017, 

contemplando um amplo debate político sobre as prioridades e os desafios para a saúde no campo de ação 

local. A aprovação do Plano ainda foi embasada pelos resultados de audiências públicas  com a população,  

realizadas durante o mês de agosto de 2017 e foi consolidado em reunião com o Conselho Municipal de 

Saúde, com a emissão da  Resolução n 015 de  17 de outubro de 2018  que homologa sua aprovação final. 

 A Programação Anual de Saúde (PAS) tem como função ser o instrumento que operacionaliza anual-

mente as intenções expressas no Plano de Saúde, tendo como objetivo cumprir suas metas e prever a alo-

cação de recursos orçamentários à serem executados no exercício de um ano. 

   Para cumprir com esse objetivo, esta PAS foi desenhada respeitando as 5 (cinco) Diretrizes priorizadas 

no Plano de Saúde, as metas estabelecidas para cada diretriz e o detalhamento das ações a serem executadas 

no exercício de cada ano. 

As Diretrizes expressas no Plano Municipal de Saúde são: 

http://www.portovelho.ro.gov.br/
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1 - Fortalecimento da atenção básica como estratégia prioritária da gestão municipal de saúde; 

2 - Reestruturação e integração da rede de atenção à saúde do Município de Porto Velho; 

3 - Fortalecimento das Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica; 

4 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância 

em saúde; 

5 - Fortalecer a gestão do trabalho e o controle social. 

 

   A composição das metas para cada Diretriz é fruto de uma metodologia pela qual buscou-

se integrar os diversos setores geridos pela Secretaria Municipal de Saúde em favor de promover ações 

que impactassem sobre os resultados a serem atingidos pelos indicadores de monitoramento e avaliação, 

e por consequência na mudança da situação de saúde da população porto velhense. 
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1. FINANCIAMENTO EM SAÚDE 

 

No dia 28 de dezembro foi publicada, em Edição Extra do Diário Oficial da União, a Portaria nº 

3.992, de 28/12/2017, que tratado financiamento e da transferência dos recursos federais para as ações e 

os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), alterando a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS de 28/09/2017, que contemplava a Portaria nº 204/2007, nisto os Repasses Federais que eram 

realizados por 06 (seis) bloco de financiamentos: Atenção Básica, Vigilância em Saúde, Assistência 

Farmacêutica, Gestão do SUS e Investimento, passam a ser realizados somente em 02 (dois) blocos: 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

A PAS tem como objetivo detalhar as ações das metas quadrienais constantes no Plano Municipal 

de Saúde – PMS e o Plano Plurianual precedente aos exercícios 2018-2021, devendo estar em consonância 

com a proposta orçamentária para o mesmo exercício. 

Para a apresentação do detalhamento das despesas, o Ministério da Saúde, adota no Sistema de 

Informações sobre Orçamento Público em Saúde – SIOPS a divisão da Função Saúde, em categorias de 

Subfunções, que representam uma partição da Função, visando agregar determinado subconjunto de 

despesa do setor público. Com relação as despesas com saúde por subfunção, no SIOPS estas estão 

discriminadas em três blocos e subdividida em: Subfunções Administrativas, Subfunções Vinculadas e 

Informações Complementares. As subfunções vinculadas referem-se ao conjunto de ações típicas do 

serviço público oferecido, que na saúde sugere a seguinte divisão: 

301 - Atenção Básica 

Compreende as ações desenvolvidas para atendimento das demandas básicas de saúde, assim consideradas 

pelas normas operacionais e portarias complementares do Ministério da Saúde. 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Compreende as ações destinadas à cobertura de despesas com internações hospitalares e tratamento 

ambulatorial. 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 

Compreende as ações voltadas para a produção, distribuição de vacinas, soros e produtos farmacêuticos 

em geral. 

304 - Vigilância Sanitária 

Compreende as ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas 

http://www.portovelho.ro.gov.br/
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sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 

interesse da saúde. Assim como a verificação, através de fiscalização e outros meios disponíveis, das 

condições sanitárias de estabelecimentos de saúde, assim como a fiscalização da entrada de produtos no 

País para evitar o ingresso de agentes nocivos à saúde da população. 

305 - Vigilância Epidemiológica 

Compreende as ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 

nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar 

e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

306 - Alimentação e Nutrição 

Compreende as ações de vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação 

alimentar e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS. 

Porém, cabe ressaltar que conforme a Lei nº 2.475 de 21 de dezembro de 2017, que trata do 

orçamento anual de 2018, a Prefeitura de Porto Velho não previu todas estas subfunções vinculadas para 

classificar as despesas com saúde, sendo estas apresentadas no município através das seguintes 

nomenclaturas: 

301 – Que reúne o total de despesas realizadas com a Atenção básica, Vigilância a Saúde e Assistência 

Farmacêutica; 

302 - reúne as despesas realizadas com a Assistência Hospitalar e Ambulatorial, e de Urgência e 

Emergência ( UPAS e SAMU), ou seja os recursos classificados do antigo bloco de ações de média e 

alta complexidade no SUS; 

 Ainda dentro da Função Saúde estão previstas as subfunções: 

122 – Administração Geral – para despesas com Remuneração de Pessoal Ativo, encargos sociais, 

despesas com o Conselho Municipal de Saúde, Gestão de Pessoal, manutenção de serviços administrativos, 

além das despesas decorrentes de obras na rede de serviços da SEMUSA; 

331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador – para despesas relativas a auxílio alimentação e auxílio 

transporte dos servidores. 
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2. RECURSOS E DESPESAS 

 

2.1 IDENTIFICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS UTILIZADOS NA SAÚDE 

 

  No sistema de saúde de Porto Velho, a fonte de recursos está subdividida em seis fontes: SUS, 

Convênio, Recursos de outras fontes, Rendimentos e Aplicações, Recurso Próprio/Ordinário e Cota Parte 

da Compensação Financeira dos Recursos Hídricos, conforme especificação quadro abaixo: 

 

FONTE DE RECURSOS 

01.02 
Recursos do Tesouro - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos Saúde 

01.07 
Recursos do Tesouro - Transferência de Recursos do Sistema Único 

de Saúde - SUS 

01.23 Cota-parte da Compensação Financeira dos Recursos Hídricos 

01.94 Recursos do Tesouro - Remuneração de Depósitos Bancários 

02.13 Recursos de Outras Fontes - Transferências de Convênios - Saúde 

02.94 Recursos de Outras Fontes - Remuneração de Depósitos Bancários 

 

 Ainda no caso de haver superavit recursos, pode ser utilizada a fonte 03.07  

 

 

2.2 IDENTIFICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA 

A natureza da despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e 

vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma, 

subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, amortização e ou-

tros que a administração pública utiliza para a consecução de seus fins. A descrição dos elementos pode 

não contemplar todas as despesas a eles inerentes, sendo, em alguns casos, exemplificativa. A relação das 

principais naturezas da despesa é apresentada a seguir: 

NATUREZA DA DESPESA 

3.3.90.14 Despesas com diárias 

3.3.90.30 Despesas com material de consumo 

http://www.portovelho.ro.gov.br/
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3.3.90.33 Despesas com passagens e locomoção 

3.3.90.36 Outros serviços terceiros/P. Física 

3.3.90.39 Outros serviços terceiros/P. Jurídica 

3.3.90.52 Despesas com Equipamentos e material Permanente 

4.4.90.51 Ampliação e reforma de unidades 

4.4.90.52 Despesas com equipamentos e material permanente 

 

Para a PAS 2018 foram previstas despesas classificadas nas subfunções e fontes previstas na Lei 

Orçamentária Anual do município de Porto Velho conforme detalhadas anteriormente. 

Ressalta-se que o limite orçamentário é estabelecido pela Secretaria Municipal Planejamento 

Orçamento e Gestão – SEMPOG, este limite tem como base a projeção da receita conforme o repasse dos 

recursos federais do exercício seguinte, bem como a expectativa de arrecadação dos impostos para o ano 

seguinte, além do percentual mínimo de 15% a ser aplicado pelo município em ações e serviços de saúde, 

conforme estabelecem a Emenda Constitucional 29/2000 e a Lei Complementar 141/2012.   
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4. DETALHAMENTO DE DESPESA POR SUB FUNÇÃO, FONTES E DIRETRIZES DO PMS 
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  No orçamento aprovado para a função Saúde na Lei Orçamentária Anual – 2018 ainda estão 

previstos recursos  para a manutenção da folha de pagamento de servidores, a manutenção da rede de frio 

municipal, expansão dos serviços de informática, bem como para possíveis novos convênios com o obje-

tivo de construir, reformar e / ou  ampliar bens e imóveis da SEMUSA, que não estão incluídas nas plani-

lhas referentes as  diretrizes e metas prioritárias do Plano Municipal de Saúde. 

 

 


